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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Atos do Superintendente

De 1º de agosto de 2022 
Processo E-07/002.9767/2015 
Cerâmica São Bento LTDA - ME. 
Notificação 01126648 
Validade: 15 dias a partir da publicação
Na forma do disposto na Legislação de Controle Ambiental do Estado do Rio de Janeiro, fica V.Sa. notificada 
que o referido processo foi indeferido (Indeferimento N.º IN052913). O requerente tem prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias para interposição de recurso administrativo contra o indeferimento do requerimento 
solicitado, conforme art. 59 do Decreto nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009.

De 1º de agosto de 2022
Processo E-07/002.3874/2015
Cerâmica São Bento LTDA. - ME.
Indeferimento IN052912
Indeferido, com base no Parecer Técnico 14/2022 e na Resolução Inea nº 129/2015, o requerimento de Certidão 
Ambiental de Uso Insignificante de Recursos Hídricos, realizado através do processo E-07/002.3874/2015, 
para extração de água subterrânea na Estrada São Bento, s/n.º - 5º Distrito, município de Campos dos 
Goytacazes - RJ.

De 1º de agosto de 2022
Processo E-07/002.3874/2015
Cerâmica São Bento LTDA - Me.
Notificação 01126645
Validade: 15 dias a partir da publicação
Na forma do disposto na Legislação de Controle Ambiental do Estado do Rio de Janeiro, fica V.Sa. notificada 
que o referido processo foi indeferido (Indeferimento N.º IN052912). O requerente tem prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias para interposição de recurso administrativo contra o indeferimento do requerimento 
solicitado, conforme art. 59 do Decreto nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009.

De 1º de agosto de 2022
Processo E-07/002.9767/2015
Cerâmica São Bento LTDA - ME.
Indeferimento IN052913
Indeferido, com base no Parecer Técnico 15/2022 e na Resolução Inea nº 129/2015, o requerimento de Certidão 
Ambiental de Uso Insignificante de Recursos Hídricos, realizado através do processo E-07/002.9767/2015, para 
extração de água subterrânea na Estrada da Coruja, s/n.º - 5º Distrito, município de São João da Barra - RJ.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Superintendente 


	_GoBack

